
CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI
PAÇO MUNICIPAL 2 DE ABRIL - RUA CEL. EMÍLIO GOMES, 22
ESTADO DO PARANÁ FONE: 42 - 423-2344

RESOLUÇÃO N° 01/2.004

S ú m u la : : F ixa os s u b s í d i o s  m e n s a i s  dos 

V e r e a d o r e s .

Paraná,

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do

R E S O L V E

Art. I o - Fica f ixado 
Rea is ) ,  o v a lo r  do subs íd io  mensa 
Mun ic ipa l  de Irat i -  PR, a pa r t i r  de

em R$ 3 .0 00 ,00  ( t rês  mil 

dos V e re ado re s  da Câmara  
I o de jan e i ro  de 2005.

§ 1° - o subs íd io  mensa l  do P res iden te  da Câmara  
será a c re sc ido  de 25% (v in te  e c inco por cento) .

§ 2° - Será  d e scon tado  o pe rcen tua l  de 20% 
(v in te  por cen to)  do subs íd io  mensa l ,  para cada fa lta do 
v e reado r  à reun ião .

Art. 2o - Os sub s íd io s  serão  rea ju s tado s  
au tom a t ic am en te ,  com os m esm os  índ ice s  e nas m esm as  datas  

dos re a ju s te s  conced ido s  ao fun c io na l i sm o  m un ic ipa l ,  con fo rm e  
p re sc reve  a parte  f ina l do art . 30 inc. VI da Lei O rgân ica  
Mun ic ipa l ,  r e sp e i t ando - se  os l im i te s  e s tab e le c id o s  pela a l ínea 
"c "  do inc iso  VI do A r t igo  29 da Con s t i t u i ç ã o  Federa l .
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R A T I

Art. 3o - Esta Reso lução  entra  em v igo r  a pa r t i r  da 

zero hora do dia I o de jan e i ro  de 2005 ,  re vogadas  as 
d ispos içõ es  em con t rá r io

CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, em 21 de junho de 2004.

Lu ís A n to n io  A n d re a ssa
P res iden te


